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I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é tempestivo, nos termos do item 12 do Edital, tendo sido 

devidamente manifestada a intenção recursal em campo próprio do sistema. 

 

II – SÍNTESE DA DECISÃO RECORRIDA 

A Recorrente foi desclassificada sob o fundamento de que teria identificado 

sua proposta, em razão da indicação da marca “SCAR” no sistema eletrônico. 

Todavia, tal decisão não se sustenta à luz do edital, da legislação aplicável e da 

jurisprudência consolidada. 

 

III – DA INTERPRETAÇÃO CORRETA DO EDITAL 

O edital no item 6.1 dispõe:  

“6.1 - Proposta de Preços: O licitante deverá enviar a proposta de preços 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: valor unitário, 

sem a identificação do licitante.” 

 Contudo, em nenhum momento há vedação à indicação de marca. 

Ao contrário, o próprio edital prevê, na fase de aceitação a apresentação de 

informações como “marca, modelo, fabricante e procedência”. 

Logo, o edital distingue “identificação do licitante” de “identificação do 

produto”, não proíbe a indicação de marca e admite expressamente essa informação em 

momento posterior. 

A decisão recorrida cria restrição não prevista no edital, o que viola o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

IV – DA NATUREZA DA INFORMAÇÃO ―MARCA‖ (SCAR) 



A marca “SCAR” não contém nome empresarial, não revela CNPJ e não 

permite identificar, de forma direta e inequívoca, o licitante. 

Além disso, a marca pode ser comercializada por múltiplos distribuidores, não 

possui caráter exclusivo de identificação jurídica e não configura assinatura, timbre ou 

identificação empresarial.  

Portanto, identificar a Marca é diferente de identificação do licitante, 

considerando que muitos outros comércios poderiam estar vendendo a marca 

―SCAR‖.  

Para configurar violação ao sigilo, seria necessário identificação direta, ou 

associação inequívoca e exclusiva, o que não ocorre no presente caso. 

 

V – DO SISTEMA BLL – ERRO INDUZIDO PELA PLATAFORMA 

O sistema BLL disponibiliza campo próprio para “marca” o que acaba 

induzindo o licitante ao preenchimento, não alertando sobre eventual vedação. Isso gera 

legítima expectativa de regularidade.  

 

Penalizar o licitante por preencher campo do sistema viola a boa-fé objetiva, 

caracteriza erro induzido e afronta a segurança jurídica. 

Há a opção de tirar do portal conforme abaixo:  



 

PORÉM, ISSO NÃO FOI FEITO PELO(A) PREGOEIRO(A) OU 

SERVIDOR QUE FEZ O CADASTRO DO PROCESSO, INDUZINDO O 

LICITANTE A ERRO. 

A de ser considerado que o licitante não agiu de má-fé, que sua 

desclassificação fere os princípios da nova lei de licitações e que o processo deve ser 

retroagido a fase de lances para que o mesmo consiga participar.  

 

VI – DO FORMALISMO MODERADO  

O próprio edital estabelece que “o desatendimento de exigências formais não 

essenciais não importará o afastamento do licitante”. 

E a Lei nº 14.133/2021 exige julgamento objetivo, competitividade, 

razoabilidade, a desclassificação ocorreu por formalidade irrelevante, sem prejuízo ao 

certame e sem quebra real de sigilo, isso configura formalismo excessivo, vedado pela 

jurisprudência. 

 

VII – ANÁLISE FRENTE A LEI 14.133/2021  

Durante o exame de aceitabilidade da proposta, a Lei 14.133/2021 dispõe que 

serão desclassificadas as propostas que: 

Art. 59 […] 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 



III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

O inciso I aplica-se a vícios graves, para os quais não há possibilidade de 

saneamento sem que prejudique a competitividade e a isonomia no certame. 

Importante mencionar que, no procedimento licitatório, deve ser observado o 

princípio do formalismo moderado, conforme dispõe o art. 12, inciso III, da Lei 

14.133/2021: 

Art. 12 […] 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do 

conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo; 

Assim, defeitos formais das propostas poderão ser sanados pelo agente de 

contratação ou pela comissão de contratação, conforme o princípio do formalismo 

moderado. 

Quanto ao inciso II do art. 59, a aceitabilidade das propostas requer a 

conformidade com todos os elementos que definem o objeto da contratação, incluindo 

as exigências técnicas e os atributos de qualidade. 

Dessa forma, verifica-se que as hipóteses legais de desclassificação encontram-

se taxativamente previstas no art. 59 da Lei nº 14.133/2021, não sendo admissível 

interpretação ampliativa que crie novas causas de eliminação não previstas no edital ou 

na legislação. 

No caso concreto, a indicação de marca no sistema eletrônico não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses do referido artigo. 

Primeiramente, não se trata de vício insanável (inciso I), pois não compromete 

o conteúdo da proposta; não impede sua análise técnica ou econômica; não afeta a 

competitividade ou a isonomia do certame; 

 



Ao contrário, caso a Administração entendesse necessário, seria plenamente 

possível a realização de diligência ou o saneamento da informação, nos termos do art. 

64 da Lei nº 14.133/2021, que privilegia a busca da proposta mais vantajosa. 

No que se refere ao inciso II, não há qualquer desconformidade técnica, uma 

vez que a proposta apresentada atende integralmente às especificações do edital, 

inexistindo qualquer vício relacionado ao objeto licitado. 

Já quanto ao inciso V, destaca-se que eventual desconformidade com o edital 

somente enseja desclassificação quando se tratar de irregularidade insanável, o que não 

se verifica no presente caso. 

Isso porque a indicação de marca, não constitui exigência proibida pelo 

edital; não configura identificação inequívoca do licitante (POIS QUALQUER 

OUTRO COMÉRCIO PODERIA ESTAR VENDENDO A MARCA SCAR, A 

MARCA NÃO É DE COMERCIALIZAÇÃO EXCLUSIVA DO FABRICANTE 

EM PROCESSOS LICITATÓRIOS); não compromete o julgamento objetivo; 

Ademais, a própria sistemática do edital admite a indicação de marca em 

momento posterior, o que demonstra que tal informação não possui natureza sigilosa ou 

impeditiva. 

Importante destacar, ainda, que a eventual interpretação de que a 

indicação de marca configuraria identificação do licitante exige comprovação de 

que tal informação seja suficiente para revelar, de forma direta e inequívoca, a 

autoria da proposta — o que não ocorreu. 

Nesse sentido, a desclassificação baseada em presunção genérica de 

identificação afronta o princípio do julgamento objetivo; o princípio da razoabilidade; o 

princípio da competitividade;  

Além disso, deve-se considerar que a atuação administrativa está vinculada ao 

princípio da busca da proposta mais vantajosa, não sendo legítima a eliminação de 

proposta por formalidade que não traga prejuízo concreto ao certame. 

Assim, a interpretação adotada pela Administração acaba por atribuir caráter 

eliminatório a uma irregularidade meramente formal, em desacordo com o art. 12, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

Por fim, ressalta-se que o rigor excessivo na análise das propostas, 

especialmente quando dissociado de prejuízo efetivo, tem sido reiteradamente 

rechaçado pelos órgãos de controle, que orientam pela adoção do formalismo moderado 

e pela preservação da competitividade. 



Diante disso, conclui-se que a desclassificação da proposta da Recorrente não 

encontra respaldo legal, tampouco editalício, devendo ser revista, com a consequente 

reclassificação da empresa no certame. 

Por fim, os Tribunais de Contas entendem que a identificação deve ser 

inequívoca, meros indícios não bastam, deve haver prejuízo efetivo.  

 

VIII – DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO  

No caso concreto não houve quebra do anonimato efetivo, não houve 

favorecimento, não houve impacto no julgamento, não houve vantagem competitiva, 

logo, não há justificativa para desclassificação. 

 

IX – DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 

A decisão recorrida afronta o princípio da vinculação ao edital, da 

Competitividade, Razoabilidade, Proporcionalidade e Seleção da proposta mais 

vantajosa. 

 

X – DA NULIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Diante disso, a desclassificação carece de previsão editalícia, baseia-se em 

interpretação ampliativa indevida, viola princípios da Lei 14.133, devendo ser declarada 

nula. 

 

XI – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso, para declarar nula a 

desclassificação da Recorrente promover sua imediata reclassificação; 

2. O retorno da empresa à fase de julgamento da proposta; 

3. Caso mantida a decisão que seja demonstrado, de forma objetiva como a marca 

identificou inequivocamente a empresa se qualquer outro comércio poderia estar 

vendendo os tubos “SCAR”, e qual o prejuízo concreto ao certame. 

4. Que a administração ajuste o sistema tirando o campo de preenchimento da 

marca conforme imagens acima para não induzir licitantes a erro nos próximos 

certames, visto que o sistema está divergente do item 6.1 onde pede apensas o 

preenchimento do valor. 



5. Caso o(a) pregoeiro não reveja sua decisão que os autos sejam enviados a 

autoridade competente;  

Por fim, a manutenção da desclassificação implicará na restrição indevida 

à competitividade, afrontando à jurisprudência consolidada, tendo risco de 

questionamento junto aos órgãos de controle, motivo pelo qual se impõe a revisão 

do ato na via administrativa, e caso não o seja, que haja ciência da busca do direito 

da licitante na via judicial.  

Ibiaça, 20 de março de 2026. 
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PR.EGÃO ELETRÔNICO N.' 006/202ó

PROCESSO LICITATÓRIO N.' 0232026

DECISÃO

Decido pelo DEFERIMENTTO do tecurso apresentado Pelâ emprcsa

SCAR INDÚSTRIA DE ÀRTEFATOS DE CIMENTO LTDA PATA qUC PASSC A SEI

classificada, com base no Parecer Jurídico do Procurador - Geral do Município anexo.

Prefeito Municipal

Ruà 22 de Outubro, NÔ 311 " CEP 99955-000 - vila Lângaro - RS
Fonesr (54) 9 9338 2976 / 9 9317 2731

www.vilalangaro,rs.gov.br

Município de Vila Lângaro

Vila Lângaro, RS, 2.de abril de 2026.
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Assunto: lmpugnação ao Processo Licitatório n'023/2026 - PÍegão

Eletrônico no 006/2026.

Empresa: Scar lndústria de Artefatos de Cimento Ltda,

Foi solicitado a esta Procuradoria Jurídica perecer acerca
da lmpugnação do Processo em epígrafe, feito pela Empresa, igualmente
destacada(Via PlatabÍma BLL Compras - em 2010312026\, que trata sobre
aquisiÉo de tubos de concrêto.

O Íêcurso é têmpestivo.

I - SíNTESE DO RECURSOI
A inesignaçáo da RecoÍrente consiste no fato da

desclassiÍicação, face a fato de ter indicado a marca do produlo no sistema
eletrônico.

Suscita a existência de jurisprudência para o caso, mas
náo colaciona ao recurso.

Busca dar uma interpretaçáo ao Edital, no ltem 6.1, com
enfoque para o caso da regra exigir no ato de preenchimento da proposta de
píeço, para que os campo a serem preenchidos sê limitam: valor unitário, sem
identifi cação do licitante.

Aduz, ainda, que há a possibilidãde de sanar a falha(art.
59), por ser Íormal, assim como, agiu de boa-fé e sem ferir a competitividade.

Pedê a rêvbáo da decisâo, paÍa que possa peÍmanecer
no ceÍlame, paÍa retornar â fase dê julgamento da proposta.

E o breve resumo.

II - ASPECTOS LEGAIS:
Questão controvertida que frequentementê vem à tona no

âmbito dos Processos Licitatórios e um conflito aparente entre a necessidadê de
observância estÍita das nomas êditalicias, por força dos princípios da lêgalidade e da
vinculação ao instrurnento convocatório, e a igual necessidade de obseÍvância do
principio da razoabilldade.

Ainda quando se estava sob a égide de Lei 8.666/93, cuja
vigência se eslendeu durante longas três décadas, êstava, sob análise primeira,

marcada por um excessivo rigor formal, uma aplicaçáo de normas em lógicá de 'tudo
ou nada", em que - por menoÍ que fosse a falha - esta deveria sêr punida e
sancionada, independentemenle de o resultado Íinal atingido §eÍ positivo para a
Administraçáo.

Rua 22 dê Outubro, l{ô 311 - CEP 99955-000 - Vala Lângaro . R.s
Fones. 154) 9 9318 2976 I 9 9347 2731

EflE www.vrtatanoaro.rs.oov.rr
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No transcorÍer dos anos, a jurisprudência, a doutÍina e o próprio
Poder Legislativo foram lapidando esta rígidez de foÍma a permitir mâior aderência ê
observância da rezoabilidade no transcorrer dê Processos Administrativos, e, em
especíÍico, nos Processos Licitatóíos.

Nesse sentido, desenvolveu-se nesse período o que se batizou
de Princípio do Formalismo Moderado, que preconiza a necessidade de afaslamento
de regras de cunho tão somente formal quando comprovado que o obietivo da
Adminislração Pública está devidamente cumprido, figurando como nalural e lógico
desdobramento do princípio constitucional da Íazoabilidade.

Já em 1999, a lei 9.784 assim estabeleceu:

"An- ? A Administraçào Pública obêdêceá, dentre outtos, aos üincípios da
legalidade, finalidade, motivação, Ézoabllidade, proporcíohalidàde, moralídacle, ânpla defesa,
contâditóíio, seguênça juidba, ínteressê públi@ e efúiêncta.

PaÍágíafo úntco. ruos processos administÍatívos sedio oôsêryadoq enlre
oltros, os crrÍérros dei

(...)

lx - Adação de fomas stmples, suficiêntes paÍa ptupiciar aclequado grau de
cêfteza, seguratça e rcspeilo aos direitos dos adminMÍados [--.]'

A lei 14.133121, cuja vigência plena se iniciou no ano de 2024,
abraçando a construção jurisprudencial, legal e doutrinária que veio sendo tecida nos
últimos anos, apresenta o paradigma constitucional da razoabilidadê dê forma muito
mais clara, evidenle e peÍmeada em lodos os seus artigos.

Nessa toada, importante destacar o lnciso lll do aí,'12 da lei
14.133121, que ao estabelecer as regras a serem observadas nos Processos
Licitatórios, assim dispÕe:

"Ad. 12. No ptocêsso lbilatóio, obsêtuar-s*á o seguinte:

lll - o desatendimento cle exigências meramente todnais que nào
compíon etàm a alerbáo cla qualilÍcaçéo clo licitante ou a cofiplê,-nsào do conteúclo cle sua píoposta
náo impo!|aá seu aíastamento da licitaçâo ou a invalídação do pÍoce§so:

É demonstração clara do espirito da nova lei, que estabelece
textualmente a necessidade de aceitação de propostas ou documentos de licitanles,
apêsar de terem comelido Íalhas lormais que não alterem de íorma substancial o
conteúdo dos documenlos e permitam que a Administração Públicâ atenda seus
anseios e atinia sêus obietivos.

Ou seja, apesar da necessidade de observância dos ditames do
êdital, há de se considerar o idêel de formalismo moderado como a marca central
deste novo "sistema de controle" licitatório, a lei '14.133/21.

Rua 22 de Outubro, N' 311 - CEP 99955-OOO - Vilâ Lângaro - RS
Fonesr (54) 9 9338 2976 / 9 9347 2731

ffi www.vtlalangaro,rs, gov.br
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Assim, importante destacar que os processos licitalórios
conduzidos pela Administração Pública nâo podem ter o formalismo como um flm,
mas tiio somente como um meio para o etingimento do objetivo da licitaçãor A
contrataçáo da proposta mais vantajosa para a AdministraÉo, impondo-se a
observância ao chamado princípio do formalismo modêrado.

Nessa linha de raciocinio, não se nega que o apreço à legalidade
formal e o apego da Administração Pública às normas que a regêm é elemento cenlral
e fundantê do Estado de Direito. Não obstante, a aplicação e cumprimento à êxatidão
dos termos do edital não podem imperar quando demonslrado que, apesar de Íalhas
formais, determinada proposta cumpre com o objetivo da Adminislração.

Dessa forma, há de se considerar na análise de possíveis
atecnias o cootexto em que o mesmo pode ter ocorrido, de foÍma a ser o edital
licitatório analisado e aplicado em conjunto aos princípios da razoabilidade ê
formalismo moderado, garantindo que a Administração Pública atinja o frm quê
pretende.

Logo, a atuaçâo da Administraçáo náo busca meramenle
preencher uma série de requisitos formais, mas tem como fito atingir um direito.
Portanto, busca-se acima de tudo a consecuÉo de um Íim, e náo a supervaloÍzaçáo
de um meio. Fim este que deve, conforme os dizeres do aÍtigo 'l I, I, da lei 14.133121,
esiar direcionado a ''assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contrataçáo mais vantajoso para a Administração Ptlb,ica [..,]"

Se deve a Administreção contratar visendo a seleçáo da
proposta que lhe garanta maior vantaiosidade, todos os seus demais atos no decorrer
da contrãtaÉo devem ser dirigidos a beneÍiciar a Administraçâo, beneÍicio esse que
engloba uma série de fatores, desde a contrataçáo da forma mais céleÍe possível até
a contrataçáo com a melhor técnica e/ou melhor preço.

Com eÍeito, o princípio do formalismo moderado significa, no
processo administrativo, a adoçáo de foÍmas simples, suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados (art.
20, par. único, lX, Lei 9.784/99), de maneira que o conteúdo deve prevalecer sobre o
formalismo extremo.

Assim. consêouindo a Administracáo Pública. ao licitâr. atinoir a
selecâo da DroDosta mais vantaiosa ao ente oúblico, não se Dode desclassiÍicar ou
inabilitar lal proposta taio somente oor Íalhas foÍmais mínimas.

PoÍ conta da incidência do princípio do formalismo moderado na
instância administrativa, lorna-se reprovável âÍerrar-sê o Estado(Município) a rigorês
formalisticos para a prática de atos procêdimêntais cuja Íinaliladê é atendida de outro
modo.

Rua 22 de Outubro, Nê 311 - CEP 99955.000 - úla LângaÍo - RS
Foneí (54) I933A 2976 I 9 9341 273!
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Respeitada a sêgurança procedimêntal e a certeza jurídica do
Íim colimado no ato, náo há lugar para o processo licitatório transmudar-se num fim
em si mesmo, passando ele próprio a s€Í a causa de não se atingir um direito.

Nessê rol de ideias, a licitaçáo e os atos que a constituem devem
ser obseÍvados como meio, Íerramenta e instrumento para a consecução do inleresse
da Administraçào Pública, o foco é o cumprimenlo dos objetivos dessa, e a lupa não
deve incidir com mais precisáo sobre a forma, mas sim sobre a conclusâo da licitaçáo
e o atingimento da vantajosidade.

Dessa forma, no pÍocesso licitatório náo deve imperar a
sacralidade das formas, mas sim a instrumentalidade, de sorte que os atos
processuais produzem efeitos jurídicos regulares se, mesmo quando não observada
certa procedimentalidade, â Íinalidade buscada tenha sido alcançada.

Os jurisconsultos Carlos Ari SundÍeld e Benedicto PereiÍa Porto
Neto aflrmam:

"O foÍmalismo, é bem verdade, faz pa,te da lbitação, e nela tem
seu papel. Mas nem por isso a licitaçáo pode ser transformada em uma ceimônia, na
qual o que ímpoda são as fórmulas sagradas, e não a substância da coisa.'

Também, no entendimento do professor Sundfêld, assim
conclui:"...rão se pode imaginar a licitação como um conjunto de formalidades
desvinculadas da seus lins. A licitaçáo não é um jogo, em que se pode naturalmente
ganhat ou perder em virtude de milimétrico desvio em relaçâo ao alvo - isco que
constitui a própria essência, e graça, dos esporÍes. "

De igualmodo, o professor RafaelCarvalho Rezende de Oliveira
leciona: '...Não se pode perder de vista que a licitação é um p@cedimento instrumental
que tem por objetivo uma tinalidade específíca: celebração do contrato com o licitante
que apresentou melhor proposta. Por esta razão, a legislaçâo tem llexibilizado
algumas exigências formais, que não cglocam em isco a isonomia, com o intuito de
garanti r m aíor com petitividade.'

Ainda, pautando-sê nesse princípio foi que a nova lei de
licitaçôes, Lêi 14.133121, previu hipótesês absolutamente estritas para a
desclassificaÉo e inabilitação da empresa vencedora da licitaçáo, apenas o admitindo
quando do descumprimento extremo das exigências previsias pela lei e pelo edital;
bem como estabelece a permissão de saneamento ou convalidaçâo de atos
praticados com vicios formais que não afetem os diÍeiios dos participantes do ceÍtame
ou o interesse público (ex.: art. 71, l, art. 147 êtc.).

Nesse sentido, já é sólila ajurisprudência do TCU, que há muito
já vem assim decidindo:
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"Fêlhas fomais, sanáveis durante o prccesso licitatóio, não devem
levar à desclassifrcaçáo da licitante. No curso de pto@difientos licítatóios, a AdministÊçáo
Pttblkâ &ve padar@ peb pnncÍpio do foímdismo fiD..brado, gte pre-§r,reve a adoçÁo &
fofinai simplg' e suficiêntes para prcpiciar adequado g@u de cêrteza, segurança e rcspeito
aos d,7ê,los dos administrados, Wmovendq assim, a prcvalência do conteúdo sobre o
fomalismo extremo, resperitadas, ainda, as praxes essenÇiaís à p@teçáo das preÍogativas
dos adminiEt'ados. (TCU, útdão 3,7/llPlenáio, Enunciado, relator ministro: BRUNO
DANTAST

Em arremate, obsêrva-se que apesar da necessidade de
observância das normas editalícias pela AdministraÉo Pública, esta dêvê Íazerjuizo
de ponderaÉo no caso concreto, de modo a cotejar a dimensáo dos descompassos
ao edital e a consequência das possívêis íalhas identificadas, de forma que - em
sendo táo somente falhas formais - possui a Administraçáo Pública o dever de saneá-
las junto aos licitantes ou até convalidá-las, com vistas ao objêtivo Íinal dâ licitaçáo: a
seleção da proposta mais vantaiosa.

Dessa Íorma, o fato do Recorrentê ler indicado na proposta a

marca de seu produto, que também se confunde com a nome da empresa(ScAR), no
nosso êntêndimento náo alcança falha insanável, mesmo porque, o produto licitado é
produzido em escala, por muilos febricantes e, na sua composição, náo diÍere uma
das outras.

fl - coNclusÂo:
Diante dos Íatos e à luz da interpretação que acima foi sugerida,

impóe-se aclamar os princípios da razoabilidade e do formalismo modêrado, com
fundamento nos arts. 1'l, I e 12 da Lei n' 14.1331202'1, para inclinaÍmos pêlo

defedmenlo do Recurso das Empresa Scar lndústria de Artefatos de Cimenlo Ltda, de
moido a permitir que esla seia incluída na Íase de julgamento da proposta.

É como opinamos, respeitadas as considerações superiores.

Vila Lângaro, RS, 02 dê abri de 2026.
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